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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauVAM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

AUToRTzAÇÃo plnl cApruRA, coLETA E TRANSpoRTE DE FAUNA
SILVESTRE N'083/2023

INTERESSÀDo: TUNOaÇÀO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

ENDERE(ro pARA connuspoNoÊnctA: Av. Rodrigo Otávio. no 6.200, Coroado. Manaus-AM

cNP,|/CPF: 04.3 78.626/0001-97 INSCRTÇÂo EsrADr,AL:

Fo\E: (92) 98206-2021 PRocEsso N': i420/2011-19

Tipo; lraLrna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. Rodrigo Otávio. no 6.200 - Campus Universitário - UFAM

OfSCntÇÃO DA ATMDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna silvestre. durante

realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de supressão vegetal.
Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinados ao Consultório veterinário
Shalako Chagas. Av. Tancredo Neves, 302 - Parque 10, Manaus/AM.

EQUIPE TÉCNICA:

EQUIPE FORMAÇÃO CPF

Thiago Mattos de Araújo Lima Biólogo 073592106-D 698 .945 .402-44

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás: gancho para oÍidios e luvas de raspa, cordas. cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: l2 meses a pârtir da dâtâ d€ emissão.

Manaus-AM,

lso Souto C. Junior Juliano Marcos V nte de Souza
Geren , no exercício da Diretoria Técnica Di P dente

Esta Autorizrçlo é composta de ó ÍeslÍações §/ou condiçôes conslantes no verso. cujo nâo cumprimento/atendimento sujeilani a sua
invalidação e/ou âs penaladades pÍeyiías em noÍmas.
O üso irregulâr desL Auiorizrçao implica na sua câssaçào. bem como nas senções previsEs na legislâçào:
Esla Autorizrçio oÂo conlém emendas ou rasuras:
llslâ .tütoriz:çlo deve permânecer no locsl dâ ação paÍa efeilo de fiscalização.

ID. CONSELHO



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N'O8J/2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do interessado, devendo
comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o
consentimento do proprietário; Câptura/coleta,/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação
federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador
competente; coleta de material biológico por técnicos não listâdos nesta alutoÍizÀçeoi expoíação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 dê 20 de maio de 2015.

3. Rêalizar durante o período da supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos relacionados
à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvêstre 30 dias após o término da Supressão Vegetal elaborado
pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado cpm imagens.dos resgates no local,
informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. ApresentaÍ no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de monitoramento da

fauna silvestre no empreendimento.

6. Cumprir todas as propostas apresentadas rc Of. 512023 Projao Sauim, com as medidas compensatórias e

mitigadoras pela UFAM no prazo de 360 dias, appsentando um relatório parcial de execução em 180 dias após

o recebimento dessa autorização.


